
Proçesgo no

5o
4, oédMunicípio de llhu Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

EOTTAL DE CONVTTE N.e 075/2015
PROCESSO: 296/2075
ABERTURA: 22l0612Ot5
ENCERRAMENTOT OtlOT /aOLS às 14:00 horas.

t. oo pRrÂMsur-o

1.1 - O MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o ne 64.037.872/000L-
07, com sede na Avenida Beira Mar, ns 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida,
Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação na
modalidade "CONVITE", do tipo menor preço global, de acordo com o que determina a Lei Federal ne
8.666193 e da Lei Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 1989, com as alterações posteriores, Lei
Complementar L23/O6 e suas atualizações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a ser regida
pelas cláusulas e condições que seguem.

2. DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em locaçâo de materiais e
serviços de brigadistas em eventos e shows conforme especificações no anexo I do edital.

2.2 - Yalor estimado para contratação: 79.566,67(setenta e nove mil quinhentos e sessenta e seis reais e

sessenta e sete centavos).

3 - DAS COND|çÔES DE pARTtCtpAçÃO NA L|C|TAçÃO

3.1- Podem participar desta licitação pessoas juríd
contratação, convidadas ou interessadas que preenche

icas do ramo de atividade pertinente ao obje da
rem a todas as exigências constantes deste Edital e eu

a nexos.

3.1.1- Entende-se por convidadas àquelas notificadas por este Município que retirarem o Convite;

3.1.2- Entende-se por interessadas àquelas que manifestarem seu interesse com antecedência mínima
(vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos envelopes, (Lei n'8.666/93 art.22 § 3").

4 - DA HABILITAçÃO

4.1 - As pessoas.jurídicas do Íamo, pertinente ao objeto da licitação, interessadas em participar do p sente
CONVITE, deverão protocolar, até as 14 (catorze) horas do dia 01.07.2015,02 (dois) envelopes lacrad s, no
Departamento Adm inistrativo/Divisão de Suprimentos e Licitações da Prefeitura com sede na avenid beira
mar, ne 11.000 - balneário meu recanto, neste município de llha Comprida, estado de São Paulo, I al de
abertura e encerramento da licitação, em que indiquem, respectivamente

ENVETOPE N9. O1_ DOCUMENTACÃ O DE HABITITACÃO

coNvtTE Ne /2015
PROCESSO Ne /2015
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE.

ENVETOPE N9. 02 - PROPOSTA

coNVtTE Ne /2015
PROCESSO Ne /201s
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE

5 - DO CONTEÚDO DO ENVETOPE'DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO'

5.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a se
dizem respeito a:

ir relacionados os quais
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5.1.1 - HAB|LtTAçÃo - RrculaRronDE FtscAt E TRABALHtsTA

a) Prova de inscrição no Cadastrô Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Certidão conjunta de regularidade de débitos relativa a tributos federais, e dívida ativa da União, emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional, quanto aos demais
tributos federais e à dívida ativa da União, por elas administrados; e

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação
do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com EÍeitos de
Negativa, em cumprimento à Lei np 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST ne 1,470/201,1,,

5.1.2 - OUTRAS COMPROVAçÕES

a) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da empresa e
subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do
Trabalho, conforme estabelecido no ANEXO lV do Edital;

b) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da empresa e

subscrita por seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou
contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei estadual n" 10.218, de 12 de
fevereiro de 1999, conforme estabelecido no ANEXO lV do Edital'

c) Declaração de conhecimento das informaçóes e que aceita todas as condições do Edi

cumprimento das obrigações do objeto da licitação, (Modelo ANEXO tV).

al. para

d) Quando for o caso, apresentar Declaração da Desistência de lnterposição de Recurso, concordan C

o prosseguimento do procedimento licitatório. (Modelo ANEXO Vtt).

e) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da emp
subscrita pelo seu representante legal, visando ao exercício da preferência prevista na Lei Compleme nP

e

il
L23/06 e suas atualizações, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no ANEXO
Edital, quando se tratar de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

6 - DTSPOSTçÔES GERATS DA HAB|LITAçÃO

6.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceit

lona l, sem iúlusão de

de te

ra com

erados

válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das pro StaS

6.2 - Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, n

seqúencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise.

6.3 - - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos doc mentos
ora exigidos, inclusive no que se refere às certidõês

7- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "PROPOSTA"

7.1- A proposta deverá ser formulada em papel timbrado da empresa ou identificado sob qualquer fo rm e

impressão, seguindo o modelo apresentado no anexo ll do presente edital, constando o número e objeto
desta licitação, nome da empresa e seu endereço completo, datilografada ou impressa €m apenas uma via, em
um 5ó lado do papel, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e ser assinada por seu representante
legal, sob pena de ser liminarmente rejeitada. As propostas deverão ser apresentadas de forma clara, concisa,
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, constando as seguintes especificações mínimas

a) Denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ do licitante;

b) Preço unitário e total do ob.ieto, em algarismo, expressos em moeda corrente n

qualquer encargo financeiro ou previsão lnflacionária, incluindo, além do lucro, tod as

Át'enido Beiru Mot, n" I1.000, Bultreirio Meu Recantu - llha Conrprido/SP - CEP: I I
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de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas
relacionadas ao ob.jeto da presente licitação;

8 - DA ABERTURA DOS ENVEIOPES

8.1 - O presente Convite será processado ejulgado de acordo com o procedimento estabelecido no Art.43 da
Lei Federal ns.8.666/93, obedecendo aos seguintes critérios:

a) No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Convite, na presença dos licitantes ou seus
representantes que comparecerem e demais interessados que quiserem assistir ao ato, a Comissão julgadora
designada, iniciará os trabalhos, examinando os envelopes (1) "documentação e (2) "propostas", os quais
serão rubricados pelos componentes e representantes presentes, procedendo a seguir a abertura dos
envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes e sua apreciação;

b) Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas propostas,
desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

c) Abertura dos envelopes contendo, as "PROPOSTAS" que serão tidas como imutáveis e acabadas, não
sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que as ofertas
apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas neste Convite;

d) As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Julgadora, bem como pelas
proponentes ou seus representantes presentes, e será procedida a leitura dos

e) Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser
presentes e pelos membros da Comissão julgadora, devendo toda e

obÍigato ria me nte da mesma;

f) Se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder
será divulgado, para conhecimento de todos os participantes.

9. DO JUTGAMENTO

9.1- A Comissão de Licitação analisará e julgará as propostas.

preços e cond ições ofereci a5;

assinada pelos represent te
qualquer declaração con

9.1.1- Serão d escla ssificada s as propostas que estiverem em desconformidade com os termos deste E ita I

9.2 - Durante a análise das propostas, a Comissão de Licitação poderá convocar os proponen es para
quaisquer esclarecimentos relativos às respectivas propostas, ou promover diligências destinadas a e larecer
ou instruar o processo.

9.3 - As propostas serão.julgadas, pelo critério de: MENOR PREÇO GLOBAL.

9.4 - A Comissão de Licitação poderá, a qualquer tempo, verificar exatidão das informações prestadal
licitantes. Caso seja constatada a inveracidade de alguma informação, o licitante será desclassificado p

atendimento às exigências do Edital, nos termos dos artigos 44 e 48, da Lei 8.666/93.

pelas

9.5 - No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadrarem na Lei Federal
12312006 e suas atualizações, e depois de obedecido ao disposto no parágrafo 2e do artigo 3e da Lei Federal
8.666/93, a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual as licitantes êmpatadas serão
convocadas.

9.5.1- Nesta Carta Convite será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme prevê o art. 44 da Lei complementar 1,23/2006 e
suas atualizações.

9.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas d

classificada.
e pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superi osta mais bem

><
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9.6 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma
(incisos l, ll e lll do art.45 da Lei Complementar Federal 723/06 e suas atualizações), e em ato público, para o
qual as Iicitantes empatadas serão convocadas:

| - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;

ll - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do anciso I do
caput deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem
9.5.1, Íetro, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1.1, retro, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.6, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§1e do art. 45 da Lei Complementar Federal
723106 e suas atualizações).

9.8 - o disposto nos subitens 9.5 à 9.7, retro, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (§2e do art.45 da Lei Complementar Federal
L23/06 e suas atua lizações)

9.9 - A microempresa ou empresa dê pequeno porte, mais bem classificada, conforme subitens 9.5 à 9.8,

Fls

será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ap
encerramento da sessão de abertura e análise das propostas, podendo, desde já, renunciar à faculdade,
escrito ou em ata.

9.10 - Todas as ocorrências da sessão serão registrados em Ata que será assinada por todos os participa

do item 5 deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à

comprovação.

9.13.1 - Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 9.13 deste

após o encerramento dos trabalhos. Os licitantes serão comunicados de todos os atos e decisões relacio adas
ao certam e

9.11 - Após análise e julgamento das propostas comerciais, a comissão de Licitações efetuará a classi cação
das mesmas, aplicando-se o critérlo descrito no subitem 9.3 e 9.5.1 deste convite

9.12 - Decai do direito estabelecido nos sub-itens 9.5 à 9.7 a proponente que não se fizer devid ente
representada na sessão de habilitação e julgamento das propostas

9.13 - Para habilitação de microempresa ou empresa de pequeno porte, não será exigida comprova ão de
regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 5.1.2, lineas

tro,

te s,

erida

e

/93 e de ns

9 deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

9.13.2 - A comprovação de que trata o subitem 9.L3.1 deste item 9 deverá ser efetuada mediante a

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momênto em que a licitante foi declarada vencedora do certame,
prorrogável por igual período, a critério da administração.

10 - DOS RECURSOS PREVISTOS EM LEI

10.1 - Dos atos do Município caberão os recursos p revistos no art. 109 da Lei Federal ns 8.666
8.883/94, que deverão ser dirigidos ao Senhor Prefeito, através da Comissão dora, e documentoga
protocolado junto ao Departamento Administrativo/Licitação, sito à na ave ab ma ne 11.000 -

Ávenid( Beiru Mot, n" I1.000, Bultredrio Meu Recanto - llhu Conrp drt/SP - CEP:
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rz - oa corutnlteçÃo:

12.1 - A contratação decorrente desta licitação terá validade de 30 (trinta) dias.

12.2 - PÍazo mencionado no item 12.1 poderá ser prorrogado.

12.3- A contratada deverá manter-se, durante toda execução do contrato, em compatibilidade c m

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e a qualificação exigidas na fase de licitação, d ven

apresentar ao CONTRATANTE quando exigido

12.4 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, e t vere

com os prazos de validade vencidos, o MUNICIPIO verificará a situação, por meio eletrônico ábil de

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos pa íveis de

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada

12.5- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adiudicatária sera otificada

para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a apresen

ceÍtidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.
ação das

12.6 - No caso da licitante ser uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, se esta ap

restrições na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a c

data em que o proponente for considerado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a crit io d

MUNICIPIO, para a regularização da documentação, nos termos do § 1e, do art. 43, da Lei Complem

federal ne 1,2312006 e suas atualizações.

12.7 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas no art.81, da Lei federal np 8.666/93, com alterações posteriores, sendo

facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura

do contrato, ou revogar a licitação.

13 - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

13.1 - O proponente Vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçõ€s contratuais, êventuais

acréscimos ou supressões, que se fizerem no(s) objeto(s) licitado(s) e descrito(s) neste edital e no(s) Anexo(s),

até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelece o § 1s do Artigo

65, da Lei Federal 8.

9854/99.

14 . DO PAGAMENTO

666/93 e suas alterações introduzidas atraves das Leis Fede 4, 9648/98 e

.4tcni t Beir( ,llor, n' t t.000, Balneú o fleu Recu to - Ilhu Conrpritll/SP - CEP: I
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balneário meu recanto, neste município de llha Comprida, Estado de São Paulo, nos dias úteis das 09:00

às17:00 horas.

11 - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

11.1- As despesas da presente licitação irão onerar recursos das fichas:

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL - 02.06 DIVISÃO DE CULTURA - 02.06.03 - EVENTOS

cULTURA|S - 13.392.0018.1019 OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURtDtCA CATEGORTA ELEMENTO

3.3.90.39 FONTE DE RECURSOS - 1 - CÓD.DE APLICAÇÃO - 110.000 - FICHA ORÇAMENTÁRlA Ne 212.

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVTMENTO E AÇÃO SOCTAL - 02.06 - DrVrSÃO DE ESPORTE E LAZER - 02.06.02 -

EVENTOS ESpORTTVOS - 27 .8L2.0017.1022 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURTDTCA CATEGORTA

ELEMENTO - 3.3.90.39 FONÍE DE RECURSOS - 1 - COD.DE APLICAçÃO - 11O.OO0 - FICHA ORÇAMENTÁR|A N'
188

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL.02,O5 - DIVISÃO DE TURIsMO.02,O5.O1 _ REALIZAÇÃO Dt
EVENTOS LOCATS - 23.695.0010.1012 - OUTROS SERV|ÇOS DE ÍERCETROS PESsOA JURTDTCA - CATEGORIA

ELEMENTO-3.3.90.39-FONTEDERECURSOS-1-CÓD.DEAPLICAÇÃO-110.000-FICHAORÇAMÊNTÁR|ANe

1
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14.1- Os pâgamentos serão efetuados mediante a apresêntação dos originais dos documentos de cobrança.

14.2 - O pagamento será efetuado conforme solicitação, através de deposito em conta, no prazo de até
10 (dez) dias, contados da data do recebimento da nota fiscal no setor responsável pelo objeto do convite.

14.3 - O Documento Fiscal quê apresentar incorreções será devolvido à CONTRATADA para as devidas
correções. Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em igual número de dias, levando em conta a
data de sua reapresentação, sem qualquer prejuízo na execução dos serviços contratados.

15 - DAS RESPONSABILIDADES:

15.1 - O Proponente Vencedor, responderá pelos danos causados diretamente à contratante e/ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do(s) ob.ieto(s) licitado(s), não excluindo sua responsabilidade a

fiscalização do Município.

15.2 - O Proponente Vencedor responderá também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do objeto licitado.

15.3 - O Proponente Vencedor, não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrat bem

como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

16. DAS SANçÔES POR INADIMPLENCIA

16.1- Aplicam-se à presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ns 8.666/93

17 - FORNECIMENTO DE INFORMAçÕES

17.1- O Convite será afixado para consulta e conhecimento de todos no Quadro de Avisos do Departa ent

Ad ministrativo/Licitação, podendo ser obtido por interessados, sem ônus, no mesmo endereço, no horá io das

09:00 às 11:00 h e das 13:00 às 17:00 h, nos dias úteis;

17.2 - Esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento Adm inistrativo/Licitação, atraves do t leÍo n e

(13 ) 3842 7078 13842-7026- fax (13) 34827061, e-mail: Iicitacao@ ilhacomprida.sp,gov. br

18 - DA IMPUGNAçÃO DO EDITAL

18.1- Eventuais impugnações ao Edital deverão ser protocolizadas no Departamento Ad ministrativo/Li itação,

ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas

18.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do cêrt mc

19- AS DTSPOSTçÕES GERAIS

19.1 - O Município de llha Comprida poderá revogar esta licitação nos termos do artigo 49 da Lei ne 8.66

no seu todo ou em parte;

19.2 - Não serão admitidas a esta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem como as que

estiverem em regime de falência ou concordata;

19.3 - A presente licitação poderá ser anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamênto, e

poderá ser revogada a juízo exclusivo do Senhor Prefeito, caso seja julgada inoportuna ou incônveniente ao

interesse público;

19.4 - A simples apresentação da proposta sujeitará a licitante às normas do presente Edital e à Lei das

Licitações ne. 8.666/93 e suas atualizações;

19.5 - A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante afixação no quadro de avisos do

Departamento Administrativo/Licitação.

3,
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20. - lntegram o presente edital:

ANEXO I- MEMORIAL DESCRITIVO/TERMO DE REFERENCIA;

ANEXO II - MINUTA CONTRATO;

ANEXo Ir- MoDELo DE DECLARAÇÃo DE coNFoRMTDADE;

ANExo rv- MoDELo orcLaRaçÃo DE MTcRoEMpRESA ou EMpRESA DE PEQUENo PoRTE;

ANEXO V - MODELO DE TERMO DE DESISTENCIA

ANExo vr - TERMo or crÊrucra t ruorrlcaçÃo;

llha Comprida, 22 de.junho de 2015

DECTO l E VENTURA

PREFE MUNICIPAL

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA TUNIOR

P Rocu RADo R J u R íDt co/ M t c
oAB/SP 144.270

Alen i(la Beira tlur, n" I I .000, Bol eário tlleu Recanto - Ilha Conpritto/SP - CEP: I 1925-000 II3) 3842-7000

www. i I h uc o mp rkkt s P. gov. h r
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA / MEMORIAT DESCRITIVO

1 - DO OBJETO

1.1 - CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTAUZADA eU IOCAçÃO DE MATERIAIS E SERVIçOS DE

BRIGADISTAS EM EVENTOS E SHOWS.

2 - DAS ESPECIFICAçÕES

Serviços com projetos e autos com vistoria do Corpo de Bombeiros

IUTA MMA 2015:
. 25 extintores;
. 05 brigadistas;
o 30 lâmpadas de emergência;
. 03 bombelros civis;
. 01 projeto de combate a incêndio completo e
o 35 placas de sinalização.

ILHA JUTINA
. 45 extintores;
. 30 brigadistas;
. 30 lâmpadas de emergência;
. 05 bombeiros civis;
. 01 proieto de slstema de combate a incêndio completo e

. 40 placas de sinalização.

FESTIVAL DE TEATRO
. 25 extintores;
. 10 brigadistas
. 30 lâmpadas de emergência;
. 03 bombeiros civis;
. 01 projeto de sistema de combate a incêndio completo e

. 35 placas de sinalização.

ItHA BTUES

. 30 extíntores;

. 05 brigadista;

. 30 lâmpada de emergência;

. 03 bombeiros civis;

. 01 projeto de sistema de combate a incêndio completo e

o 35 placas de sinalização.

3. DAS SOUC|TAçÕES, pnAZO DE ENTREGA

3.1. CONTRATADA deverá fornecer os itens descritos no objeto deste Termo de Re re ncra

-000 -(t3) 3842-7000
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

durante â utilização dos mesmos, dentro da vigência do CONTRATo-

5.3. Ainda que se trate de empresa sediada em Município diferente da Prefeitura, a Contratada dev

Process o n Fls.

r}totrS )s- 
1

3.2. Os materiais/equipamentos deverão ser disponibilizados, conforme projeto.

3.3 A CONTRATADA terá o prazo para entregar no máximo 02 (dois) dias corridos, contados a partir dã

assinatura do contrato.

3.4. Quaisquer alterações nas condições acima deverão ser avalizadas e aprovadas pelo Gestor do

Contrato;

4 - DA ENTREGA E DO tOCAt

4.1. Os serviços serão prestados na arena de eventos do Município de llha Comprida/SP.

5 - DO RECEBIMENTO E DA GARANTIA

5.1. DO RECEBIMENTO:

5.1.1. Os materiais e serviços deverão atender às especificações mínimas descritas neste anexo

5.1.2. No ato da entrega serão conferidos os itens apresentados, e rejeitados, no todo ou em p e,

aqueles que estiverem em desacordo com as especiÍicações e com obrigações assumidas p lo

fornecedor ou previstas neste Edital e/ou neste anexo

5.1.3. O material que não atender às especificações aqui descritas, será imediatamente devolvido a

fornecedor, para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da data de su

devolução, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital.

5.1.4. O ônus da devolução do material no caso do item acima será da contratada'

5.1.5. O Município se reserva no direito de receber os produtos na condição de posterior coníerên ta

caso não tenha condições de fazê-lo no ato da entrega.

5.2. O aceite dos produtos não exime a contratada da substituição, caso seja constatado algum defe to\

a

proceder à entrega de forma a atender os prazos definidos no edital, não sendo aceita qualq

justificativa de distância para o não cumprimento do aqui disposto

5.4. Durante o período de vigência do CoNTRATO, caso alguns produtos apresentem defeitos ou vício

ocultos, a contratada deverá substituí-los no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridas, sendo que os

produtos com problemas somente poderão ser retirados após a sua substituição'

5.5. Todas as substituições previstas neste edital deverão ocorrer sem nenhum ônus para a Prefeitura,

sendo a CONTRATADA a única responsável por esse ônus.

6. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

6.1. A execução do objeto deste contrato será acompanhada pela área responsável pela solicitação da

compra, em conformidade com o artigo 67 da Lei n.e 8.666, de 21de iunho de 1993'

6.2. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsa

até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorr

corresponsabilidade da Prefeitura ou de seus agentes e prepostos (artigo 70

junho de 1993).

bilidade da CONTRATADA,

de impe rfeiçõês técnicas,

ência desta, não imPlica

da Lei n.e 8.666, de 21 de

Avenida Beiru Msr, n' t t.000, Bslne(irio Meu Recanto - Ilha Comprido/SP - CEP: I1925'

www. il h ac o mP r ida. sP. g ov. b r
0 -(t3) 3842-7000
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

2015

PROCESSO N.e _J2015
coNVtTE Ne /2015

Contrato que entre si celebram o Município de llha
para

coNTRATAçÃo DE EMPRESA EspEctAUzADA EM
LocAçÃo DE MATERTATS E sERVrços DE BRrGADtsrAs E

EVENTOS E SHOWS, DE ACORDO COM ESPECIFICAÇOE

CONSTANTES DO ANEXO l, conforme consta do Processo n.e

_-/201j, Edital Convite n.p /20L5

Aos _ (_) dias do mês de _ do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de llha

aí

Comprida e a Em presa

Senhor DÉclo JosÉ VENTURA, doravante denomin il

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa com sede, na

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

ACORDO COM ESPECIFTCAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I.

1.1,2- DEscRlçÃo E QUANTIDADES NEcEssARlAS, conforme Termo de Referen / Mem ria I

Comprida, Entidade Pública, inscrita no CN

11.000, Balneário Meu Recanto, neste Mun

neste ato, pelo Prefeito Municipal, o

PJ/MF n" 64.037 .87210001-07, sediada na Av. Beira Mar,

icípio de llha Comprida, Estado de São Paulo, representa

o

Ministerio da Fazenda sob o ne e lnscrição Estadual ne

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal, Senh

(a) portador (a) do R.G. Ne e C.P.F. ne e pel OS

mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face da adjudicação

efetuada na licitação Convite ne 2015, Processo n e 2015, pelo presente

instrumentoaVençamumcontratode-,sujeitando.seás
normas da Lei Federal ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, Lei Estadual ne 6.544

de 22 de novembro de 1989 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as seguintes

cláusulas e condições que reciprocamente outor8am e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1- O presente contrato tem por objeto contratação de empresa CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZAOA EM IOCAçÃO DE MATERIAIS E SERVIçOS DE BRIGADISTAS EM EVENTOS E SHOWS, DE

Avenida Beiro Mor, n' I 1.000, Btltreário Meu Reconlo llha Conqtila/SP - CEP: 11925-

www, i I h rtc om pridu,s p. gov, b r
-(t3) 3842-7t)00
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Descritivo - Anexo I do lnstrumento Convocatório.

1,2- Considera-se parte inteBrante do presente contrato, os seguintes documentos:

1.2.1- Edital do CONVITE ne. J2Ot5 e seus Anexos;

1.2.2- Proposta de 
- 

de 

- 

de 2015, apresentada pela CONTRATADA;

1.2.3- Ata da sessão do CONVITE ne 015;

CúUSULA SEGUNDA - FATURAMENTO, PAGAMENTO, VATOR E RECURSOS

2.1- Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de

cobrança.

2.2- O paBamento do será efetuado em até 10 dias após a realização do evento através de deposito

ba ncá rio agência c/c

2,2.2- Havendo divergência ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento,

sendo reiniciada a contagem somente após a regularização'

2.2.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá Início e encerramento

dias de expediente do CONTRATANTE.

2.3- O valor total do presente contrato é de RS- ( ), que corresponde à so

de todos os equipamentos.

2.4 - As despesas da presente licitação irá onerar recursos da ficha: ficha ne 188 - 02.06.02- Divisã

Esportes e Lazer - 27.8\2.OOL7.7OZZ - elemento 3.3.90.39 outros serviços de terceiros - pessoa jur

- fonte 01 cód. aplic. 110.000.

2.5 - As despesas da presente licitação irá onerar recursos da ficha: ficha ne 212 - 02.06.03- Divisã

de
ica

de

cultura - 1.3.392.0018.1019 - Eventos culturais - elemento 3.3.90.39 outros serviços de tercei

pessoa jurídica - fonte 01 cód. aplic. 1.10.000

cúUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

Este contrato terá vigência de 30 (trinta) dias no perÍodo de 
-.-.- 

ã 
-.-.-, 

nos termos e

condições permitidos pela legislação vigente,

cLÁUsUtA qUARTA - OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

4,1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação

e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente'

4.2- A inadimplência da CoNTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não

transfere ao CONTRATANTE a responsabllidade de seu pagamento, nem poderá onerar o ob.ieto do

contrato.

cúUSUtA QUINTA - OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Município de llha Comprida

ESTÂNCIA BALNEÁRIA

Avenida Beira Msr, n" t 1.000, Bslnedrio Meu Reco,tlo'Ilha Compritln/SP - CEP: I192

www. i I hoco mP r i dt,s P. g ov, b r

F ls.
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5.1- O CoNTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encargos

assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

cTÁUsUtA sExTA - RESCISÃO E SANçÕES

6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ne 8.666/93 e suas atual;zações,

garantido o exercício de prévia e ampla defesa.

CúUSULA SÉTIMA - FORO

7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que se;a para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato.

7.2- E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.

llha Comprida,.... de ......................de 2015.

CONTRATANTE:

DECIO IOSE VENTURA

PREFEITO MUNICIPAL

(NOME DA EMPRESA VENCEDORA DA LICITAçÃO)

TESTEMUNHAS:

2e

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA IUNIOR

P ROCU RADOR J U RíDtCO/ MIC
oAB/SP 144.270 - A

-(t3) 3842-7000

CONTRATADA:

tl
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ANEXO ilt
MoDETo DECLARAçÃo DE coNFoRMIDADÉ

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
CARTA CONVITE N" /2015
PROCESSO N.' /2015
OBJ ETO CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA EM LOCAçÃO DE MATERIAIS E SERVIçOS DE
BRIGADISTAS EM EVENTOS E SHOWS.

7)

A em presa

com sede à

para fins de
à legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:

1. inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação, inclusive em virtude
único do artigo 117 da Constituição Estadual e da Lei Estadual ns 10.218 de

(nome da empresa licitante), inscrita no CNpJ sob n..
Rua 

-(endereço 

completo da licitante), por seu representante legal,
participação no procêdimento licitatório de Carta Convite Ne J2015, e em cumprimento

das d isposiçôes do par rafo
12 de fevereiro de 1.999

2. não foi declarada inidônea pelo poder público em nenhuma esfera de Governo, não esta n o
impedida de contratar com a Administração pública, direta ou indireta;

3, não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;

4. encontra-se em situação regular perante o MlNlsrÉRlo Do TRABALHo, não possuindo no seu quadro
de funcionários, menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos
em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o
inciso xxxlll, do artigo 7e da constituição Federal c/c o inciso v do artigo 27 , da lei Federal ns g.66 93
e suas alterações;

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração:

Local, _ de de 2015

Representante legal
(com carimbo da Empresa )

(DEVE sER EMrlDo EM pApEL euE coNTENHA A oENoMtNAÇÃo ou RAzÃo soctAl DA EMpR tiCITANTE)

Processo no

n6/ /í I

5. cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus emprega{os,
excluindo no que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente pos{am
recair sobre o Município de llha Comprida; 

\
6' tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as condiç{es
nele estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação. \
7' examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomad\
conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que nãà-
poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas
especificações para o cumprimento integral do objeto da presente licitação;

-é

Avenidu Beiru Mur, n' I t.000, Bolneúrio Meu Reco,tto - Iltn Conryrido/Sp - CEp: t t925-N0 -(lJ) 3842-700t)
www. ilhtcompridtt.sp.gov.hr \
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ANEXO IV

DECLARAçÃo DE MIcRoEMPRESA oU EMPRESA DE PÊQUENo PoRÍE

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste
ato convocatório, que a empresa (de nom inação da pessoa jurídica),
CNPJ ne e microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do
enquadramento previsto na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações,
cu.jos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como criterio de desempate no procedimento licitatório do Convite ne 84/2075, realizado pelo
MUNICIPIO,

Local, _ de _de 20L5

Representante legal
(com carimbo da Empresa )

(DEVE sER EMllDo EM pApEL euE coNTENHA a DENoMtNAçÃo ou RAzÃo soctAl DA EMpRESA LictrANTE)

Ave,tida Beiru Mu, n' I1.000, Balneário Meu Recuúo - llhu Conrpridu/SP - CEP: I1925
www. il h aco ntpr i da. sp, g ov. b r
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ANEXO V

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
CARTA CONVITE N" -...-/201s
PROCESSO N.' /201s.
OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIATIZADA EM LOCAçÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOs DE
BRIGADISTAS EM EVENTOS E SHOWS.

(endereço completo da empresa), inscrita no CNPJ sob o Ne _, vem por meio d es
declinar do direito de interpor recurso e prazo da decisão da Comissão Julgadora de Licitação, quanto
julgamento dos envelopes: ne 01 HABILITAçÃo, bem como o julgamento dos envelopes ne.
PRoPosrAS, concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório; Referente a ca

0

Local, _ de _de 2015

Representante legal
(com carimbo da Empresa )

(DEVE SÉR EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAçÃO OU RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE)

Awnida Beiro Mar, n" 11.000, Balneúrio Meu Recanto - Ilh Compridu/Sp - CEp: Il92S
www. i I h rtcompri d a. sp. gov. b r

r9íJ

-(13).1842-7000

MOOELO TERMO DE DESISTÊNCIA DE RECURSO

À 

--- 

(denominação da pessoa jurídica), com sede à

Convite -....-/201.5 Processo J2OL5 que trata da contratação de empresa especializada na prestafro
de serviços de confecção de lonas e adesivos. I

I
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ANEXO VI

CONTRATANTE: PREFETTURA MUNtctpAL DE ttHA COMpRtDA/SÃO pAULO

CONTRATO Ne __J_ CONVTTE Nq xxl2015 - PROCESSO Ns xxx/2015

OBJETO:

CONTRATADA:

ADVOGADO (S): GERALDTNO BARBOSA DE OLtvtERA JUNIOR E

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectiva mente, do Termo acama
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao Tribunal de Contas do Estado, pa ra fins de instru ao
e ju lga mento, damo-nos por CIENTES e NOTIFTCADOS para acompanhar todos os atos da tramita
processual, ate.iulgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse. para, nos praz
e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que coube
Outrossim, decla ra mos cientes, do ravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a se
tomados relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de são paulo, de conformidade com o Artig
da Lei complementar ne 709 de 14 de janeiro de r.993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
prazos processuais

llha Comprida, _ de _ de 015

CONTRATANTE

DECIO JOSE VENTURA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

(NOME DA EMPRESA VENCEDORA DA LICITAÇÃO)

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR
P RO C U RAD O R t t) R íD t CO/ M t C

oAB/SP 144.270

Avenirh Beir( Ma\ n" I1.000, Bulneúrio Meu Recunlo _ llha Conryri u/Sp - CEp: t tg2S_
www, il h ttc o ntpr i d a. sp. 1;ov. h r

-( l3) .1842-7000
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